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INOVACAO DE QUESTOES NO AMBITO DE RECURSO
VOLUNTARIO. IMPOSSIBILIDADE. NAO CONHECIMENTO.

Nos termos dos artigos 16, inciso III e 17, ambos do Decreto n. 70.235/72, e,
ainda, ndo se tratando de uma questdo de ordem publica, deve o contribuinte
em impugnac¢ao desenvolver todos os fundamentos fatico-juridicos essenciais
ao conhecimento da lide administrativa, sob pena de preclusdo da matéria,
impondo seu nao conhecimento.

PRELIMINAR DE NULIDADE

Rejeita-se a preliminar de nulidade quando o langamento fiscal preenche
todos os requisitos formais e materiais exigidos pela legislacdo, dele
constando descricao clara e precisa dos fatos que lhe deram origem, bem
como fundamentacdo legal das contribui¢des sociais previdenciarias devidas
e que, por nao terem sido oportunamente recolhidas pelo sujeito passivo,
deram origem a autuacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 INOVAÇÃO DE QUESTÕES NO ÂMBITO DE RECURSO VOLUNTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
 Nos termos dos artigos 16, inciso III e 17, ambos do Decreto n. 70.235/72, e, ainda, não se tratando de uma questão de ordem pública, deve o contribuinte em impugnação desenvolver todos os fundamentos fático-jurídicos essenciais ao conhecimento da lide administrativa, sob pena de preclusão da matéria, impondo seu não conhecimento.
 PRELIMINAR DE NULIDADE
 Rejeita-se a preliminar de nulidade quando o lançamento fiscal preenche todos os requisitos formais e materiais exigidos pela legislação, dele constando descrição clara e precisa dos fatos que lhe deram origem, bem como fundamentação legal das contribuições sociais previdenciárias devidas e que, por não terem sido oportunamente recolhidas pelo sujeito passivo, deram origem a autuação. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento.
 
 (assinado digitalmente)
 Mario Pereira De Pinho Filho - Presidente 
 
 (assinado digitalmetne)
 Jamed Abdul Nasser Feitoza - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Mauricio Nogueira Righetti, João Victor Ribeiro Aldinucci, Denny Medeiros da Silveira, Jamed Abdul Nasser Feitoza, Luis Henrique Dias Lima, Gregório Rechmann Junior, Renata Toratti Cassini e Mário Pereira de Pinho Filho.
 
  Cuida-se de Recurso Voluntário, de fls. 234/244, voltado contra Acórdão da 6ª Turma de Julgamento da DRJ/BHE, de fls. 228/230, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação apresentada pelo Contribuinte, mantendo, in totum, o crédito tributário exigido no DEBCAD 37.228.479-5.
Está assim lançado o relatório da r. decisão em testilha:
"Conforme Relatório Fiscal, trata-se de crédito no valor R$ 170.600,54 (cento e setenta mil, seiscentos reais e cinqüenta e quatro centavos) relativo a retenção de 11% 'sobre o valor bruto de notas fiscais de serviços prestados ao Município mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada.
Notificado da autuação em 18/11/2009, o Município autuado apresentou impugnação em 18/12/2009, alegando nulidade da autuação: por ausência de descrição do fato e da fundamentação legal que originou o valor lançado, impedido, assim, a autuada de elaborar sua defesa.
Ao final requer acolhimento da impugnação e improcedência do auto de infração."
No apelo, aponta que a gestão do ex-prefeito foi feita de modo totalmente improbo, não podendo o município arcar com tais obrigações. Desse modo, e com arrimo no art. 137, incs. I e II do Código Tributário Nacional, aponta no sentido de que há a necessidade de confirmação da responsabilidade do ex-dirigente da prefeitura.
Afia, às fls. 242:
"Em análise ao disposto, numa interpretação literal dos enunciados, fica a ponderação de que o agente é excluído da responsabilidade pessoal, somente e só, quando em exercício regular da administração. Ora, impróprio e até mesmo imoral seria admitir que um atuante de governo, ao agir de modo negligente, quando sabia estar agindo; uma vez que não pode arguir o contrário, pois os atos são dirimidos por lei, estaria atuando em exercício regular!"
Assim, requer a declaração de responsabilidade do Sr. João Ferreira Lima para responder pelo pagamento do crédito ora perseguido.
No mérito, alega que foi demonstrada a improbidade da multa aplicada, bem como que o Auto de Infração está sem fundamentação legal. Nessa esteira, alega que deveria haver maior motivação do fato para que o sujeito passivo pudesse proceder à sua análise.
Aponta que a ausência de descrição do fato e da fundamentação legal impossibilita o trabalho do Contribuinte para que possa sanar qualquer irregularidade, eis que o relatório teria sido por demasiado abrangente ao descrever os recursos apenas como "coleta de lixo, transporte de passageiros, conversão de vias públicas, realização de shows, etc."
Assim, a seu ver, por estar a multa carente de motivação, requer que sejam acolhidos os argumentos apresentados para que seja declarada a improcedência da ação fiscal e seja cancelado o débito reclamado.
É o relatório.

 Conselheiro Jamed Abdul Nasser Feitoza - Relator
Quando da análise de admissibilidade do Recurso Voluntário verificamos estarem presentes os pressupostos os intrínsecos (legitimidade, cabimento, interesse e inexistência de fato impeditivo ou extintivo), entretanto, quantos aos elementos extrínsecos restam atendidos apenas parcialmente, eis que, apesar da regularidade formal, verificamos a articulação de novas razões preliminares, erigidas apenas em sede recursal, portanto, em momento onde a preclusão já havia se operado.
Assim, antes de adentrar nas questões intrínsecas da lide será necessário delimitar seu âmbito de conhecimento, uma vez que, conforme se demonstrará a seguir, parte dos fundamentos erigidos pelo Recorrente só foram desenvolvidos em âmbito recursal. 
Ao proceder à uma comparação entre a peça impugnatória e a peça recursal é possível concluir que o recorrente inova em suas fundamentos preliminares.
Na impugnação verificamos que o Recorrente apresenta como preliminar a "Nulidade do Auto de Infração alegando em essência que na "descrição do Auto de Infração n°. 37.228.479-5 a ausência da descrição do fato e da fundamentação legal que originou o exorbitante valor da multa imposta, não sendo possível ao ora autuado a elaboração de sua defesa técnica." (sic). (fls. 216)
A peça Recursal, por seu turno, apresenta como preliminar a "Responsabilidade pessoal do ex-chefe do executivo" alegando que "Ante a narrativa dos fatos e em vista ao período de apuração das supostas infrações, resta notório que a data consta de negligências remanescentes à outra gestão administrativa, no qual tinha por seu chefe do executivo o Sr. João Ferreira Lima, uma vez que seu mandato iniciou em janeiro de 2005." (fls. 240)
Como tais fundamentos não têm natureza jurídica afeta a ordem pública [não sujeitas a preclusão e passíveis de cognição oficiosa por esta instância julgadora ordinária] e não decorrem de pontos trazidos pela Decisão objurgada, não há razão para o seu conhecimento.
Os Recursos, regra geral, devolvem ao órgão ad quem o conhecimento daquilo que tenha sido expressamente impugnado no órgão a quo dado o seu efeito tantum devolutum quantum appellatumm, estando o conhecimento de seus termos, salvo pelas matérias de ordem publica ou alegadas em decorrência direta da própria decisão, limitados aquilo que expressamente constou da impugnação.
Tal entendimento, no âmbito do PAF, tem assento normativo no que prevê o art. 16, inciso III do Decreto nº 70.235/71 que impõem ao contribuinte o ônus de, em sua impugnação, trazer todos os fundamentos relevantes para o julgamento da lide administrativa.
Logo, não tendo sido aventada tal matéria em sede de impugnação e não se tratando de questão de ordem pública ou decorrência lógica das articulações da própria decisão recorrida, restaria precluso tal direito sendo vedado seu conhecimento por este colegiado, sob pena de haver a inoportuna supressão de instância conforme se extrai do Art. 17 do mesmo Decreto sobredito. 
Ante ao exposto, voto por não conhecer da preliminar de responsabilidade do chefe do executivo eis que erigidas de modo inovador por ocasião do Recurso.
Naquilo que a Recorrente convenceu denominar como mérito, em realidade trata de preliminar de nulidade articulada na Impugnação, cabendo o registro que a peça inaugural foi ancorada apenas em tal argumento e nada mais.
Sustenta haver nulidade em razão do auto de infração não "descrever com clareza os fatos apurados, indicando com precisão o fato gerador do imposto, a hipótese de incidência, e os fundamentos legais que concretamente ocorreram, sob pena de inviabilizar a defesa do contribuinte, sendo passível de declaração de nulidade pelo órgão competente".
Em revisão do lançamento é perfeitamente possível identificar com clareza as razões do lançamento, seus elementos materiais, quantitativos, temporais, pessoais alinhados a hipótese legal de incidência da obrigação de retenção da contribuição previdenciária de 11% sobre a nota fiscal ou fatura de serviços prestados mediante cessão de mão de obra.
Os limites do recurso impõe avaliação apenas quanto aos aspectos relacionados a conformação do lançamento frente ao exercício da ampla defesa e contraditório. 
Neste sentido, as manifestações recursais não merecem prosperar, eis que o lançamento fiscal preenche todos os requisitos formais e materiais exigidos pela legislação, dele constando descrição clara e precisa dos fatos que lhe deram origem, bem como fundamentação legal das contribuições sociais previdenciárias devidas e que, por não terem sido oportunamente recolhidas pelo sujeito passivo, deram origem a autuação.
Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente o Recurso Voluntário para, na parte conhecida, negar-lhe provimento. 
(assinado digitalmente)
Jamed Abdul Nasser Feitoza - Relator 
 




Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Mario Pereira De Pinho Filho - Presidente

(assinado digitalmetne)

Jamed Abdul Nasser Feitoza - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Mauricio Nogueira
Righetti, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Denny Medeiros da Silveira, Jamed Abdul Nasser
Feitoza, Luis Henrique Dias Lima, Gregério Rechmann Junior, Renata Toratti Cassini € Mario
Pereira de Pinho Filho.
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Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntario, de fls. 234/244, voltado contra Acérdao da
6" Turma de Julgamento da DRJ/BHE, de fls. 228/230, que, por unanimidade de votos, julgou
improcedente a impugnacgdo apresentada pelo Contribuinte, mantendo, in totum, o crédito
tributario exigido no DEBCAD 37.228.479-5.

Esté assim langado o relatorio da r. decis@o em testilha:

"Conforme Relatorio Fiscal, trata-se de crédito no valor R$
170.600,54 (cento e setenta mil, seiscentos reais € cingiienta €
quatro centavos) relativo a retengdo de 11% 'sobre o valor bruto

de notas fiscais de servigos prestados ao Municipio mediante
cessdo de mao-de-obra ou empreitada.

Notificado da autuagdo em 18/11/2009, o Municipio autuado
apresentou impugnacdo em 18/12/2009, alegando nulidade da
autua¢do: por auséncia de descrigio do fato e da
fundamentagdo legal que originou 0 valor lancado, impedido,
assim, a autuada de elaborar sua defesa.

Ao final requer acolhimento da impugnagdo e improcedéncia do
auto de infragdo."”

No apelo, aponta que a gestdo do ex-prefeito foi feita de modo totalmente
improbo, ndo podendo o municipio arcar com tais obriga¢des. Desse modo, e com arrimo no
art. 137, incs. I e II do Codigo Tributario Nacional, aponta no sentido de que héa a necessidade
de confirmagao da responsabilidade do ex-dirigente da prefeitura.

Afia, as fls. 242:

"Em andlise ao disposto, numa interpretagdo literal dos
enunciados, fica a ponderagdo de que o agente é excluido da
responsabilidade pessoal, somente e so, quando em exercicio
regular da administra¢do. Ora, improprio e até mesmo imoral
seria admitir que um atuante de governo, ao agir de modo
negligente, quando sabia estar agindo, uma vez que ndo pode
arguir o contrdrio, pois os atos sdo dirimidos por lei, estaria
atuando em exercicio regular!”

Assim, requer a declaracdo de responsabilidade do Sr. Jodo Ferreira Lima
para responder pelo pagamento do crédito ora perseguido.

No mérito, alega que foi demonstrada a improbidade da multa aplicada, bem
como que o Auto de Infragcdo estd sem fundamentagdo legal. Nessa esteira, alega que deveria
haver maior motivagdo do fato para que o sujeito passivo pudesse proceder a sua analise.

Aponta que a auséncia de descrigdo do fato e da fundamentacdo legal
impossibilita o trabalho do Contribuinte para que possa sanar qualquer irregularidade, eis que o

3



relatorio teria sido por demasiado abrangente ao descrever os recursos apenas como "coleta de
lixo, transporte de passageiros, conversao de vias publicas, realizagdo de shows, etc."

Assim, a seu ver, por estar a multa carente de motivacdo, requer que sejam
acolhidos os argumentos apresentados para que seja declarada a improcedéncia da acao fiscal e
seja cancelado o débito reclamado.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Jamed Abdul Nasser Feitoza - Relator

Quando da andlise de admissibilidade do Recurso Voluntario verificamos
estarem presentes 0s pressupostos os intrinsecos (legitimidade, cabimento, interesse e
inexisténcia de fato impeditivo ou extintivo), entretanto, quantos aos elementos extrinsecos
restam atendidos apenas parcialmente, eis que, apesar da regularidade formal, verificamos a
articulacdo de novas razdes preliminares, erigidas apenas em sede recursal, portanto, em
momento onde a preclusdo j& havia se operado.

Assim, antes de adentrar nas questdes intrinsecas da lide sera necessario
delimitar seu ambito de conhecimento, uma vez que, conforme se demonstrard a seguir, parte
dos fundamentos erigidos pelo Recorrente s6 foram desenvolvidos em ambito recursal.

Ao proceder a uma comparagdo entre a peca impugnatoria e a pega recursal ¢
possivel concluir que o recorrente inova em suas fundamentos preliminares.

Na impugnag¢do verificamos que o Recorrente apresenta como preliminar a
"Nulidade do Auto de Infragdo alegando em esséncia que na "descri¢do do Auto de Infragdo n°.
37.228.479-5 a auséncia da descrig¢do do fato e da fundamentagdo legal que originou o exorbitante
valor da multa imposta, ndo sendo possivel ao ora autuado a elaboragdo de sua defesa técnica."
(sic). (fls. 216)

A peca Recursal, por seu turno, apresenta como preliminar a
"Responsabilidade pessoal do ex-chefe do executivo" alegando que "Anfe a narrativa dos
fatos e em vista ao periodo de apura¢do das supostas infragoes, resta notorio que a data
consta de negligéncias remanescentes a outra gestdo administrativa, no qual tinha por seu
chefe do executivo o Sr. Jodo Ferreira Lima, uma vez que seu mandato iniciou em janeiro
de 2005." (fls. 240)

Como tais fundamentos ndo tém natureza juridica afeta a ordem publica [nao
sujeitas a preclusdo e passiveis de cognicdo oficiosa por esta instancia julgadora ordindria] e
ndo decorrem de pontos trazidos pela Decisdo objurgada, ndo had razdo para o seu
conhecimento.

Os Recursos, regra geral, devolvem ao 6rgdo ad quem o conhecimento
daquilo que tenha sido expressamente impugnado no 6rgao a quo dado o seu efeito tantum
devolutum quantum appellatumm, estando o conhecimento de seus termos, salvo pelas matérias
de ordem publica ou alegadas em decorréncia direta da propria decisdo, limitados aquilo que
expressamente constou da impugnagao.

Tal entendimento, no ambito do PAF, tem assento normativo no que prevé o
art. 16', inciso III do Decreto n® 70.235/71 que impdem ao contribuinte o énus de, em sua
impugnagao, trazer todos os fundamentos relevantes para o julgamento da lide administrativa.

" Art. 16. A impugnagio mencionara:
I - a autoridade julgadora a quem ¢ dirigida;
II - a qualificagdo do impugnante;



Logo, ndo tendo sido aventada tal matéria em sede de impugnagdo e nio se
tratando de questao de ordem publica ou decorréncia logica das articulagdes da propria decisdao
recorrida, restaria precluso tal direito sendo vedado seu conhecimento por este colegiado, sob
pena de haver a inoportuna supressio de instincia conforme se extrai do Art. 17° do mesmo
Decreto sobredito.

Ante ao exposto, voto por ndo conhecer da preliminar de responsabilidade do
chefe do executivo eis que erigidas de modo inovador por ocasido do Recurso.

Naquilo que a Recorrente convenceu denominar como mérito, em realidade
trata de preliminar de nulidade articulada na Impugnacdo, cabendo o registro que a peca
inaugural foi ancorada apenas em tal argumento e nada mais.

Sustenta haver nulidade em razdo do auto de infracdo ndo "descrever com
clareza os fatos apurados, indicando com precisdo o fato gerador do imposto, a hipdtese de
incidéncia, e os fundamentos legais que concretamente ocorreram, sob pena de inviabilizar a
defesa do contribuinte, sendo passivel de declaracao de nulidade pelo 6érgao competente".

Em revisdo do langamento ¢ perfeitamente possivel identificar com clareza as
razoes do langamento, seus elementos materiais, quantitativos, temporais, pessoais alinhados a
hipotese legal de incidéncia da obrigagdo de retengdo da contribuicdo previdenciaria de 11%
sobre a nota fiscal ou fatura de servigos prestados mediante cessao de mao de obra.

Os limites do recurso impde avaliagdo apenas quanto aos aspectos
relacionados a conformacgao do langamento frente ao exercicio da ampla defesa e contraditorio.

Neste sentido, as manifestacdes recursais ndo merecem prosperar, €is que o
lancamento fiscal preenche todos os requisitos formais e materiais exigidos pela legislagdo,
dele constando descri¢do clara e precisa dos fatos que lhe deram origem, bem como

IIT - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que
possuir; (Redag@o dada pela Lei n°® 8.748, de 1993)

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as
justifiquem, com a formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, o
nome, o enderego e a qualificagdo profissional do seu perito. (Redag¢ao dada pela Lei n°® 8.748, de 1993)

§ 1° Considerar-se-4 ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar de atender aos requisitos
previstos no inciso IV do art. 16. (Redag@o dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

§ 2° E defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressdes injuriosas nos escritos
apresentados no processo, cabendo ao julgador, de oficio ou a requerimento do ofendido, mandar risca-las.
(Redagdo dada pela Lei n°® 8.748, de 1993)

§ 3° Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-a o teor e a vigéncia, se
assim o determinar o julgador. (Incluido pela Lei n® 8.748, de 1993)

§ 4° A prova documental sera apresentada na impugnagao, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que: (Redacdo dada pela Lei n® 9.532, de 1997) (Produgéo de efeito)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de for¢a maior; (Redagdo dada
pela Lei n® 9.532, de 1997) (Producio de efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redacdo dada pela Lei n® 9.532, de 1997) (Produgao de efeito)

¢) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos. (Redagdo dada pela Lei n® 9.532, de
1997) (Produgao de efeito)

§ 5° A juntada de documentos apds a impugnagdo devera ser requerida a autoridade julgadora, mediante peti¢ao
em que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de uma das condi¢des previstas nas alineas do paragrafo
anterior. (Redago dada pela Lei n® 9.532, de 1997) (Produgao de efeito)

§ 6° Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos apresentados permanecerdo nos autos para, se for
interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instancia. (Redagdo dada pela Lei n°
9.532,de 1997) (Produgao de efeito)

> Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que nio tenha sido expressamente contestada pelo
impugnante
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fundamentac¢do legal das contribui¢des sociais previdencidrias devidas e que, por ndo terem
sido oportunamente recolhidas pelo sujeito passivo, deram origem a autuacao.

Conclusao

Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente o Recurso Voluntario
para, na parte conhecida, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Jamed Abdul Nasser Feitoza - Relator



